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PROJETO DE LEI Nº 015/2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS A 

SEREM ADOTADAS NO ÂMBITO DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, 

PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO 

CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a adotar medidas administrativas para 

regulação de pessoal com vistas ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).  

Parágrafo único. As medidas administrativas autorizadas pela presente norma visam 

compatibilizar a necessidade de equilíbrio entre as contratações administrativas, 

compreendidas como política pública de proteção social e de garantia de renda, e o desafio 

de manutenção do equilíbrio financeiro e orçamentário do Município.  

Art.2º Entre as medidas referentes à gestão de pessoal, fica autorizado o Poder Executivo a 

determinar: 

I – Concessão unilateral das seguintes medidas administrativas: 

a) Licença Prêmio, caso tenham sido preenchidos os requisitos legais para sua fruição; 

b) Férias Coletivas ou férias normais individuais; 

c) Férias Antecipadas, para servidores públicos que ainda não tenham cumprido o período 

aquisitivo. 

II – Alterações na forma de cumprimento de jornada de trabalho, mediante: 

a) A instituição de modalidade de trabalho remoto (home office); 

b) A redução e flexibilização de jornada de trabalho, sem redução de remuneração; 

c) A fixação de escalas de trabalho diferenciadas 

d) Instituição de banco de horas (positivo ou negativo) para compensação em data futura; 

III – Deslocamento provisório de servidores nas seguintes modalidades: 

a) designação para lotação provisória em outros órgãos da administração pública; 

b) deslocamento para composição de força de trabalho junto à órgão público diverso, 

integrante ou não da administração pública municipal; 

IV – Suspensão ou extinção dos contratos de trabalho dos servidores admitidos em caráter 

temporário (ACT’s) e dos termos de compromisso de estágio. 
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§1º A fixação de regime de cumprimento de jornada de trabalho na modalidade de trabalho 

remoto (home office), prevista na letra “a” do inciso II, não gerará horas extraordinárias, 

tampouco poderá ser aplicada ao regime de banco de horas 

§2º As medidas de instituição de banco de horas (inciso II, letra “d”) e de deslocamento para 

composição de força de trabalho (inciso III, letra “b”) dependem da edição prévia de decreto 

regulamentar para serem implementadas. 

§3º Na hipótese de suspensão de servidores contratados por tempo determinando (inciso IV, 

letra “a”), em se tratando de profissionais do Magistério e da Educação, vinculados à 

Secretaria Municipal de Educação, a suspensão se dará pelo tempo de suspensão das aulas 

presenciais, sendo que a remuneração paga nesse período deverá ser considerada como 

banco de horas negativo, nos termos de decreto regulamentar.  

§ 4º Durante o período de suspensão dos termos de compromisso de estágio, referido no 

inciso IV, fica igualmente suspenso o pagamento de quaisquer benefícios dele decorrentes, 

como vale transporte e/ou auxílio alimentação; devendo ser garantido pagamento do seguro 

em favor do estagiário (art. 9º, inc. IV da Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008), por 

parte da entidade conveniada ou do próprio Município. 

§ 5º As ações adotadas com base na presente legislação são efetuadas sempre a título 

precário e não geram qualquer direito adquirido ao servidor. 

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo editará os decretos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigora na data de sua publicação e destina-se a regular os atos 

administrativos a praticados na vigência da situação emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19). 

Art. 5º Ficam convalidados os atos administrativos praticados anteriormente à sua 

promulgação, desde que compatíveis com o que nela está disciplinado 

Prefeitura Municipal de Itaiópolis, 17 de abril de 2020. 

REGINALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

(Projeto de Lei nº 015/2020) 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Encaminhamos em anexo para a apreciação de Vossa Excelência e demais 

Vereadores, o Projeto de Lei suprarreferido que dispõe sobre medidas administrativas a 

serem adotadas no âmbito do Poder Executivo do Município de Itaiópolis, para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (COVID-19. 

É fato notório a crise sanitária atravessada pelo mundo em decorrência da 

pandemia de COVID-19, causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-23 ou HCoV-19). 

Contabilizam-se mundialmente, até aqui (17 de abril de 2020,11h40), mais de dois milhões 

de infectados e de 146 mil mortos ao redor do mundo. 

Diante dessa situação absolutamente anormal, a Administração Pública deve se 

adequar para que consiga responder pronta e adequadamente aos impactos gerados pela 

pandemia. No caso em tela, o Município não dispõe de uma previsão segura sobre quando as 

aulas da rede municipal de ensino serão retomadas, bem como os atendimentos nos berçários 

e maternal dos Centros de Educação Infantil encontram-se suspensos. Também o impacto 

econômico já acarretou numa queda brutal no valor de repasse de recursos vinculados como 

Fundeb e salário Educação. 

Por essas razões apresento aos nobres edis desta casa o presente projeto de lei e conto 

com apoio de todos em favor da aprovação. 

Itaiópolis (SC), 17 de abril de 2020. 

REGINALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ 

Prefeito Municipal 


